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12/07/2023

12/07/2023

12/07/2023

03/07/2023

11/07/2023

11/07/2023

11/07/2023

20/07/2023

25/07/2023

12/07/2023

12/07/2023

12/07/2023

12/07/2023

12/07/2023

12/07/2023

12/07/2023

12/07/2023

14/07/2023

14/07/2023

19/07/2023

19/07/2023

19/07/2023

19/07/2023

19/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

NOME

MARILIA MEIRA COSTA SAMPAIO

JOSE RAFAEL CARVALHO DA SILVA

TIAGO VITAL AGUZZOLI

INDIANA TEIXEIRA AMORIM DOS SANTOS

VICTOR HUGO DE OLIVEIRA

NATALIA LIBORIO ESTRELA

MUNIQUE NICOLLE RIBEIRO

MAURICIO COSTA LIMA NETO

SILVANA FLEURY CURADO

ANA LUCIA PEIXOTO ROSA

RONALDO SANTOS DE CARVALHO

SUELI ALVES DA CRUZ

UBIRATAN DE VASCONCELOS TEIXEIRA

MARIA IVONETE JATOBA DE CARVALHO

CLAUDIA MARIA AGUIAR DE CARVALHO

JADIR SENA E SILVA

IVONE CUNHA MAGALHAES

EDSON ALVES DA SILVA

LOURELANGE DE LUCIA SILVA CAIRES

MAURICIO DIAS

MARIA DO CARMO CRUZ SEVERO

JOSE HENRIQUE FERREIRA DO NASCIMENTO

MARIA ZENILDA MIRANDA SILVA

RAIMUNDO DRUMOND MARTINS JUNIOR

ODETE CLEMENTE DE MOURA

MARIA VILANI DE ASSIS

RITA DE CASSIA FIGUEIREDO DE SOUZA

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

JUIZ DE DIREITO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

MOTORISTA JUDICIÁRIO (EFETIVO DA LEI 
6677/94)(EM EXTINÇÃO)

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO(EFETIVOS DA 
LEI 6677/94)

SUBTITULAR DE OFÍCIO DE REGISTROS 
PÚBLICOS

SUBSECRETÁRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

IMPRESSOR GRÁFICO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 1

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO
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24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

31/07/2023

NOME

MONICA VALERIA CALDAS DE AGUIAR BRITO

MARIA DAS GRACAS ALVES DE VASCONCELLOS

FLORACI SANTANA DOS SANTOS

CHIRLEY OLIVEIRA MENEZES GUERREIRO

ADEDINA SAMPAIO RIBEIRO

JOSELITA SANTOS COSTA SACRAMENTO

ARUSA MARIA CARVALHO COSTA

GINALDA MAGALHAES DE OLIVEIRA

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

TÉCNICO DE PROGRAMAÇÃO 
COMPUTADOR

ESCRIVÃO

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

TABELIÃO DE NOTAS

ESCRIVÃO

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


